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MERITÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA _  VARA CÍVEL DAª
COMARCA DE RONDONÓPOLIS

________ ______________ ____. __, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o № __.___.___/____–__ e no
CRECI–MT sob o № _–___, sediada na Av. ___. _______, ___, Bairro
_____,  Cuiabá  –  MT,  CEP _____–___,  representada  por  _____
______, brasileiro, divorciado, corretor de imóveis e empresário, portador
do RG  № ___.___ SSP–__, inscrito no CPF sob o  № ___.___.___–
__, registrado no CRECI–MT sob o  № _.___, residente e domiciliado no
mesmo endereço anterior, por intermédio de seus advogados vem a juízo,
com fulcro nos Arts. 297 e ss. do CPC, apresentar sua:

CONTESTAÇÃO
na Ação Ordinária № _______–__.____._.__.____, promovida por
_________ _____ __ _____, já qualificado, pelos fatos e funda-
mentos seguintes.

Endereço do Escritório
Telefones para Contato

Complex document which may trigger the bug.odt

Processo № ____–__.____.___.____ / Código: ______
Autor: _________ _____ __ _____
Rés: _____ – ________ _________ __________ _._.;

________ ______________ ____. __.
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I. SÍNTESE DA INICIAL

1. Alega o AUTOR que foi locatário de imóvel por intermédio da 2ª RÉ
________ (№ _.___, de maio de 2009 a junho de 2010), durante o qual
foi obrigado a transferir a titularidade da conta de eletricidade para seu nome
(Unidade Consumidora – UC _______).

2. Na tentativa de adquirir casa própria, em agosto de 2015 viu-se sur-
preendido com a notícia de inscrição de seu nome nos órgãos de proteção ao
crédito, fato o qual o impossibilitou a aquisição. Ao verificar o histórico do
Serviço  de Proteção ao Crédito,  de s cob ri u  q ue  a  1 ª  RÉ  __ _ _ _  é  qu e m
hav i a  ne ga ti v a do se u  nome .

3. Após isso, teria levado suposto “r ec ibo  d e  qu ita ção  de  to do s  o s  déb ito s
per ante  a  (2ª  RÉ )  __ ____ __ ”  e pedido esclarecimentos, a qual teria se limi-
tado a informar que a responsabilidade pela baixa da Unidade Consumidora é
da 1ª RÉ.1

• Nã o  há  nos  a u tos  qu a lq u e r  re cib o  de  qu i ta çã o  de  déb i to s  da  loca çã o.  O
que há é apenas um documento de “A cor do  d e  Alu gu el  Co ntr ato  1897” , o qual
não menciona nenhuma quitação, até mesmo porque entrega de cheque
não é pagamento, se não houver compensação bancária.

4. Quando contatou a 1ª RÉ pelo Serviço de Atendimento ao Consumi-
dor,  recebeu  como  resposta  que  há  débito  em  seu  nome  no  valor  de
R$ 423,92 referente à UC 3618439. Também descobriu suposta irregulari-
dade na medição do período de 10/08/2010 a 22/09/2010 (vide Planilha de
Cálculo de Revisão de Faturamento anexa à inicial).

5. O AUTOR não reconhece a dívida ocorrida sessenta dias após o fim
da locação, motivo pelo qual ajuizou lide contra as duas RÉS.

II. REALIDADE DOS FATOS

6. Trata-se de locação realizada entre o AUTOR e a LOCADORA MARIL-
DANETE R. GARCIA, cujo objeto é um imóvel residencial na Ru a  Ar thu r  B er nar -
des , 95 4 , B air ro  Ipas e,  Vár z ea Gr ande  – MT .

7. A  2ª RÉ  ________ no  caso  foi  corretora  e  administradora  de
imóvel (Arts. 722 a 729 do CC) de terceira pessoa não integrante da lide.
Dessa maneira,  nã o  pos su i  le gi ti mi da de  p a ssi va  pa ra  i nte gra r  a  re la çã o
p roce ssu a l .

8. Aliás, é praxe nas locações que os inquilinos transfiram a titularidade
das contas de água e eletricidade para seus nomes durante a vigência do
contrato, bem como peçam o desligamento ao desocupar o imóvel (vide o
Art. 23, Inc. VIII, da Lei de Locações).2

1  Apesar de escrito na inicial “a  ca rg o  d a  2ª  Req uer id a ” , entende-se que houve erro na redação e deve
ser entendido “a  ca rg o da  1ª Requeri da  (_ __ __)” .
2  “Art. 23.  O locatário é obrigado a:
(…)
VIII – pagar as despesas de telefone e de consumo de força, luz e gás, água e esgoto; » continua na p. 3
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9. Inclusive durante a administração do imóvel a 2ª RÉ cumpriu as ins-
truções da LOCADORA, entre as quais informar ao LOCATÁRIO a necessidade
de alterar a titularidade das contas de água e energia elétrica quando de sua
entrada e também saída do imóvel.

10. Cabe ressaltar que, diferentemente do que afirma o AUTOR, a 2ª RÉ
não entregou nenhuma carta de quitação absoluta, mas sim uma declaração
de que “c aso  haja  algu m  déb ito  no  imó vel  apó s  a  entr e ga  a  car ta  d e  qu itaç ão  per -
der á  seu  ef eito  até  qu e  o  m esmo  r egu lar iz e  seu s  déb i to s” , até mesmo porque a
2ª RÉ não participa do grupo econômico da 1ª RÉ para poder dar alguma qui-
tação  dos  débitos  do  AUTOR.  Inclusive,  a  2ª RÉ  não  pode  sequer  opinar
quanto ao ocorrido em relação a AUTOR e 1ª RÉ porque não possui conheci-
mento dos fatos ocorridos entre eles.

11. Pelo exposto e inclusive pela ausência de documentos da inicial que
comprovem qualquer fato errado que a 2ª RÉ pudesse ter cometido, já que
entre o AUTOR e 2ª RÉ ________ não há relação de consumo, mas rela-
ção civil por representar a LOCADORA do imóvel, pede-se a improcedência da
ação e a condenação do AUTOR ao ônus da sucumbência.

III. FUNDAMENTOS

III.i. Preliminar De Ausência  De Legitimidade Ou De Interesse Processual
Contra A 2ª RÉ — Art. 337, Inc. XI, Do CPC/2015
12. No teor do Art. 485, Inc. VI e § 3º, do CPC,3 não haverá resolução de

mérito se não houver le gi ti mi da de  de  pa rte s  ou i nte re s se  p roce s su a l .

13. A l egi ti mi da de  de  pa r tes  está prevista no Art. 17 do CPC e “(…)  cor -
r espo nd e  a  ser  ti tu lar  do  dir ei to  mater ial  em  litígio  e  a  qu alid ade  par a  litig ar  a  r es -
peito  del e” .4 Não se confunde com a le gitim idad e  par a  o  pr o cesso  ( “pr essu po sto
pr o cessu al  d e  validad e,  é  a  capa cida de  par a  es tar  em  ju ízo  e  pr at icar  ato s  pro c essu -
ais  inde pend ente men te  d e  ser  assis tido  ou  r epr esent ado  par a  tanto ”  5 ), nem com a
capa cida de  par a  ser  par te  ( “apti dão  par a  adqu ir ir  dir eito s  e  d ever es  na  ór b ita  civil ;
per so nali dad e ju di ciár ia”  6 ).

• Neste caso, a  2ª  RÉ  _ _ __ _ _ __  é  e s tra nha  à  li de  p orq u e  nã o  fa z  pa rte
do gru p o e conômi c o da  1ª  RÉ , e seu liame contratual era o de mera repre-
sentante da LOCADORA do imóvel. E pela narrativa dos fatos da inicial, nem

«2 (…)” (Lei № 8.245/1991)
3  “Art. 485.  O juiz não resolverá o mérito quando:
(…)
VI – verificar ausência de legitimidade ou de interesse processual;
(…)
§ 3º O juiz conhecerá de ofício da matéria constante dos incisos IV, V, VI e IX, em qualquer tempo e
grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado.
(…)” (Código de Processo Civil de 2015)
4  CAZZARO, Kleber. Da ação. In: MARTINS, Sandro Gilbert; DOTTI, Rogéria Fagundes (Coord.). Código de
Processo Civil: anotado. Curitiba : OABPR, 2013. p. 37.
5  Op. c it.
6  Ibi d em.
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a 2ª RÉ e nem a LOCADORA tem nada a ver com a negativação do nome do
AUTOR.

14. O int er esse  pr o cessu al  é verificado pela reunião de duas premissas: a
u tilidad e  e a nec essida de  do processo. A u ti li da de  está em se demonstrar que
o  pr o cesso  po d e  pr o piciar  b enef ício s;  a  necessidade  do  processo  se  constata
quando o proveito de que se precisa só é possível alcançar por meio do Judi-
ciário.

• Como demonstrado nos autos, a 2ª RÉ apenas administrou o imóvel. Não
há comprovação de algum compromisso teu com o desligamento da ener-
gia elétrica, nem com a negativação do nome.

15. Se  por  motivos  alheios  e  desconhecidos  da  2ª RÉ  não  houve  o
pagamento correto da conta de energia elétrica, ou não houve o desliga-
mento da titularidade para terceiros, não é responsabilidade da LOCADORA
do imóvel e menos ainda de sua representante apenas para o negócio jurídico
(a 2ª RÉ não tem legitimidade passiva para representar terceiros).

16. Veja-se a jurisprudência farta a respeito da ausência de responsa-
bilidade da imobiliária quanto à negativação por energia elétrica:

“RECURSO INOMINADO.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS  E
MORAIS. IMPROCEDÊNCIA. CONTRATO DE LOCAÇÃO. L O CAD O R A  Q UE  NÃO  RETIR A
A  CO NT A  D E  ENERGIA  EL ÉTRI CA  D E  SEU  NO ME.  CO NSUMO  PO STERIO R  PO R  TER -
CEIR A  PESSO A.  AUSÊN CIA  D E  PRO V AS  NO S  AUTO S  D E  Q UE  O  L O CAD O R  ASSUMI U
A  RESPO NSA BIL ID AD E  D E  AL TER AR  A  TITUL AR ID AD E  D A  CO NT A.  INTER ESSE  NA
MUD AN ÇA  Q UE  RECA I  SO BRE  A  RECO RR ENTE.  IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO
EM DANO MORAL OU  MATERIAL. SENTENÇA QUE NÃO MERECE REPAROS.

Recurso conhecido e improvido.” (ressaltamos)7

“DSM-EMENTA:  AÇÃO  COMINATÓRIA  C/C  INDENIZAÇÃO.  INADIMPLÊNCIA.
ENERGIA ELÉTRICA. LOCAÇÃO. RESCISÃO. ALTERAÇÃO DA TITULARIDADE DA CONTA.
INCUMBÊNCIA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

–Ca b e  a o  au to r  inf o rma r  à  co ncessio ná ria  de  energ ia  el ét rica ,  a nt es  da
mu da nça  de ende reço ,  a  t ro ca  de  t itu l a rida d e,  a  f im de  qu e a s f a tu ra s  de energ ia
el ét ri ca  se ja m ex pe dida s  em nome  do  verda d eiro  u su á rio .

–Ausente a prática de qualquer ato ilícito, descabe indenização.
(…)”(ressaltamos)8

17. Vide também outras ementas as quais, apesar de serem referentes
a contratos de compra e venda imobiliária, também se aplicam a locações:

“DIREITO  IMOBILIÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
INTERMED I ÁRIO  D E  CO NTR ATO  D E  CO M PRA  E  V END A  D E  IMÓ V EL .  AUS ÊNCI A  D E
RESPO NSA BIL ID AD E  SO L ID ÁRI A.

1. O Tribunal local, analisando o contrato e o conjunto fático-probatório dos
autos, concluiu pela il eg it imida de  pa ss iva  da  emp resa  ag ra va da , por entender que
ela foi, ‘q uand o  mui to,  me ra  int e rme diár ia  do  negó c io  jurí di co  de  comp ro mis s o  de  comp ra
e  ve nd a  fi rmad o  ( …),  e  não  i nco rpo rad ora ’ . Não pode esta Corte, pois, na via estreita do
recurso especial, reexaminar fatos e provas para chegar a conclusão distinta, em razão
do óbice dos enunciados № 5 e 7 da Súmula do STJ.

7  TJPR  –  1ª  Turma  Recursal  –  0008024–88.2013.8.16.0018/0  –  Rel.ª  Beatriz  Fruet  de  Moraes  -
J. 31.08.2015.
8  TJMG – Apelação Cível  № 1.0701.09.283004–4/001, Rel.ª: Des.ª Selma Marques, 6ª Câmara Cível, jul-
gamento em 28/05/2013, publicação da súmula em 07/06/2013.
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2. Agravo regimental desprovido.” (ressaltamos)9

“PRELIMINAR – Julgamento antecipado da lide – Cerceamento ao direito de
defesa – Inocorrência – Prova dispensável – Desnecessidade de dilação probatória –
Destinatário da prova é o próprio magistrado – Ilegitimidade passiva – Defesa pro-
cessual afastada.

RESCISÃO  DE  COMPROMISSO  DE  COMPRA  E  VENDA  C/C  DEVOLUÇÃO  DE
QUANTIA E INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS – Venda de unidades condominiais
– Açã o  ju l ga da  procedente com relação à incorporadora e imp ro cedent e  qu a nt o  à
imo bil iá ria  – Alegação de que a imobiliária omitiu informação relevante quanto o
não registro da incorporação – Inocorrência – Fato descrito no contrato entabulado
entre as partes – Respo nsa bil i da de  da  empresa  imo bil iá ria ,  qu e  a pena s  int erme -
dio u  a s  venda s,  a f a st a da  –  Da no  mo ra l  nã o  ca ra ct eriza do  – Rompimento comer-
cial que não tem o condão de autorizar a concessão da indenização – Desconsidera-
ção da personalidade jurídica – Inadmissibilidade – Não comprovação do abuso de
personalidade – Valor a ser ressarcido que será apurado em fase de liquidação – Sen-
tença mantida – Recurso improvido.” (ressaltamos)10

“(…)
‘A  e mpre sa  d e  cons ul to ri a  i mob il i ári a  q ue  i nte rme di ou  a  ne go ci ação  de  prome s sa  d e

comp ra  e  ve nd a  d e  i móve l,  a  qual  foi  pos te ri orme nte  re s ci nd id a,  é  es tran ha  à  l id e  e m  q ue  o
pro mi te nte - co mprad o r  vis a  à  de vol ução  d os  val o res  d es e mb ols ad os.  A fi nal ,  alé m  de  não
fi gu rar  no  cont rato  res ci nd id o,  os  val o res  re ce bi d os  s ão  re fe re nte s  à  co rre tage m,  s e rvi ço  o
q ual  foi  e fe ti vame nte  pre s tad o’  (Apelação  Cível  № 70005609391,  Décima  Sétima
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, rel. Des. Alzir Felippe Schmitz,
julgado em 11–3–2003).” (ressaltamos)11

18. Tanto a documentação trazida aos autos pela 1ª RÉ quanto a juris-
prudência análoga demonstra que há a ilegitimidade passiva da 2ª RÉ e a
ausência de interesse processual contra ela: A 2ª RÉ foi apenas a gestora da
locação e não assumiu responsabilidade para trocar a titularidade de qualquer
conta.

III.ii. A Relação Entre As Partes É Civil, Não Consumerista
19. A relação entre as partes é puramente civil, eis que imóveis para

locação residencial não são bens de consumo. Talvez seriam se se tratasse de
uma unidade autônoma idêntica a todas as outras de condomínio edilício ou
horizontal criado para essa finalidade.

20. Nesse diapasão, não há que se falar em inversão do ônus da prova,
mormente porque o  con tra to  fi ndou  em  j u nho  de  2 01 0 . A 2ª RÉ não possui
toda a documentação guardada após tantos anos, pois não é obrigação legal
guardá-los indefinidamente.

III.iii. Da Inexistência De Nexo Causal  Entre O Fato E A Responsabilidade
Civil
21. Da  narrativa  dos  fatos,  vê-se  que  quem  negativou  o  nome  do

AUTOR não foi a 2ª RÉ, mas a 1ª RÉ. Também não houve alegação alguma de

9  STJ  –  AgRg  no  REsp  № 1046901–SP,  Rel.  Min.  Antonio  Carlos  Ferreira,  4ª  Turma,  julgado  em
14/05/2013, DJe 24/05/2013.
10  TJSP – Ap № 9185640–16.2006.8.26.0000, Rel. Des. Percival Nogueira, 6ª Câmara de Direito Privado,
julgamento: 29/04/2010, registro: 10/05/2010.
11  TJSC – AI № 2010.050252–9, Rel. Des. Subst. Jaime Luiz Vicari, 2ª Câmara de Direito Civil, julgado em
11/11/2010.
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que a 2ª RÉ tenha se comprometido a alterar a titularidade da conta de ener-
gia elétrica. Se não houve ação ou omissão imputável à 2ª RÉ pela negativa-
ção do nome do AUTOR, não há que se falar em nexo causal e morre a tese
autoral que pede a responsabilização civil da 2ª RÉ.

III.iv. Da  Inexistência  De  Dano  Moral  Para  Ser  Indenizado  Pela  2ª RÉ
________
22. A Justiça brasileira adota o sistema de indenizações em dinheiro

sob  o  fundamento  de  que  esse  ganho  exerce  uma  compensação  da  dor
sofrida. Todavia, esse não é o único critério possível. R eno mado s  do u tr inado r es
su stent am  qu e  o  dano  mo r al se  cir cu nscr ev e  no  campo  da  étic a  e,  assim  sen do ,  deve -
ria  ser  co mpensa do  po r  medi das  qu e  ameni zass em  o u  eliminas sem  a  dor ,  mas  não
co m  dinh eiro .  Afinal, o dinheiro tem importância na vida, mas não deve ser
panaceia. Em caso de morte em acidente, por exemplo, sanção eficaz e ade-
quada seria obrigar o causador do dano a patrocinar tratamento psicológico
para a vítima até sua equilibração psíquica.

23. No que tange aos indivíduos que buscam o enriquecimento sem
causa,  temos as  ações  infundadas,  as  quais  muitas  vezes  tem por objeto
meros caprichos de seus postulantes, servindo apenas como elemento agra-
vante para a morosidade dos processos no Poder Judiciário. Ao lado dos casos
em que o pleito é legítimo, grassam casos abusivos que degradam as relações
sociais e de cuja constatação até se fala em i ndú s tri a  d o  da no  mora l:  São
açõ es  inic iadas  apenas  e  tão -so men te  po r qu e  qu ando  há  a  co nc essão  de  assistên cia
ju di ciár ia  não  há  r isco  de  su cu mb ênci a  par a  a  par t e  assisti da  qu e  dem ando u  inju sti -
f icada men te.  E is  o  mo tivo  pelo  qu al  as  açõ es  po r  dano s  mor ais  vem  sen do  pro po stas
de  man eir a  inco nse qu ente ,  sem  r ealm ent e  hav er  a  nec essid ade  de  int er venção  do
Po d er  Ju di ciár io .

24. A respeito da caracterização do dano moral, Sérgio Cavalieri Filho
afirma que:

“(…) Ultrapassadas as fases da irreparabilidade do dano moral e da sua inacu-
mulabilidade com o dano material, corremos, agora, o risco de entrar na fase da sua
industrialização, onde o aborrecimento banal ou mera sensibilidade são apresentados
como dano moral, em busca de indenizações milionárias.” (2003, p. 97)

25. De  tal  sorte,  o  dano  moral  estará  caracterizado  sempre  que  a
agressão tiver como causa o ataque à dignidade de alguém e que cause abalo
psicológico à vítima. Vejamos um dos vários julgamentos recentes sobre o
tema:

“DANO MORAL. AUSÊNCIA DE PROVA.
É  pre ssu po sto  indi spensá vel  pa ra  a  ca ra ct eriza çã o  do  da no  mo ra l  e  ma t e -

ria l  a  ex ist ência  do  nexo  de ca u sa l ida de  ent re  o  il ícit o  a po nt a do  e o  pre ju ízo  del e
deco rrent e.  Não havendo provas nos autos, como competia ao recorrente, a teor do
preceituado nos artigos 818, da CLT e 333, I, do CPC, nada há a indenizar.” (ressalta-
mos)12

12  TRT7, RO № 0131400–19.2002.5.07.0012, 1ª T., Rel.ª Des.ª Maria José Girão, julgado em 09/04/2012,
publicado no DEJT 19/04/2012.
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26. Por  essa  razão,  não  há  que  se  falar  em indenização  por  danos
morais neste caso, até mesmo porque  nã o  foi  a  2ª  RÉ  qu em  deu  cau sa  a
qu a lq u e r su p os ta  i nde ni za çã o  p or da no  mora l .

III.v. Da Aplicação Da Razoabilidade Em Caso De Eventual Condenação
27. Caso Vossa Excelência entenda ser cabível a condenação ao paga-

mento de danos morais, requer-se a aplicação dos princípios da proporciona-
lidade e razoabilidade.

28. De fato a inexatidão do quantum indenizatório não pode ser fator
impeditivo do dever de indenizar; porém, não se pode estabelecer um parâ-
metro de valoração somente em benefício da vítima, nem somente em bene-
fício do réu. Ou seja, de v e  ha ve r  re sp onsa b i li da de  ju di ci a l  pa ra  ap li ca r  um
va lo r e qu i lib ra do,  de  forma  a  nã o se  i ncor re r e m i nde ni za çõe s e xorb i ta n -
te s,  de sp rop orci ona i s  à s  re a li da de s  de  amb os  os  li ti ga nte s .  Mormente
porque a Ré é microempresa, com poucos recursos financeiros à disposição, e
também porque o AUTOR confessou ser pobre ao pedir a assistência judiciá-
ria, o valor deve ser adequado à situação das partes.

IV. PEDIDOS E REQUERIMENTOS

Por todo o exposto, a 2ª RÉ ________ pede a improcedência total
da reclamação contra si, seja pelo dano material ou pelo dano moral, justa-
mente porque não há nexo causal entre os fatos alegados e a responsabili-
dade civil. Na verdade, a inicial poderia ser considerada inepta e indeferida de
plano (Art. 330, Incs. I e II,  e § 1º, Inc. III,  do CPC),13 mas a 2ª RÉ não é a
única no polo passivo da relação processual.

Na eventualidade de procedência da ação contra a 2ª RÉ, pede a não
condenação em indenização moral, ou sua condenação em valor módico para
evitar o enriquecimento ilícito do AUTOR.

Requer a produção de todas as provas admissíveis em direito.

Cuiabá, 9 de dezembro de 2016.

Nome Do Advogado Que Assina
OAB–MT № __.____

13  “Art. 330.  A petição inicial será indeferida quando:
I – for inepta;
II – a parte for manifestamente ilegítima;
(…)
§ 1º Considera-se inepta a petição inicial quando:
(…)
III – da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão;
(…)” (Código de Processo Civil de 2015)
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